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SSl"ADOD 
D& &AHTO DOS M:JLAORIEB 

aUA LUIZ ODKKl!!I VILA.NOVA.. Jli5 - CENTIi.O 
• ANT'ONJO DOB KILAD•sa • PI 

DECRETO N" 018, DE 20 DE ABR.l.L DE 2021, 

Dispõe zobrc as medidas unit.6.riu exeepeionals a 
ser-cm adotadas do dia 19 ao dia 2S do abri.1 de 2021. no 
Municlpio de Santo Antõnio doa M.il•ares- PI. voltadas 
para o cn&e.ntame.nto da COVID- 19. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRJi:S, Estado do Piauí, 
no U$O de atribuições legais ç em hannonia com as regras e princlpios c:stabclocidos na 
Constituição Federal, Constituiçlo Estadual o na Lei OrgAnica do Município. o. tendo cm vitta a. 
Lei Federal nº 8 .080, de )9 de setembro de 1990, a Lei Federal nº 13.979. de 6 de fevereiro de 
2020. e a Lei Este.dual nº 7 .378 de 11 de maio de 2020, 
CONSIDltRANDO a avaliação epidemiológica e as .-cc:omcodaçõe$ apresentadas na reunião do 
Ccncro do Operações Emcrgc:nc iais em Saúde .Pública do Estado do PiauJ CO.E/PJ do dia 16 do 
abril de 2021 ; 
CONSIDERANDO que o Oovc:mo do estado do Piaui- PI fonnali7.,.ou as m edidas .sanit4rias 
excepcionais a serem tomada$ o do observAncia obrigoitória em. Codo o Estado, atrav~s do 
Decreto Estadual nº 19.582, de 18 de abril de 2021; 
CONSmERAND<> que o MunicJpio p o d e adotar medid as $Bnitárias mais rigoro~ visando o 
cnfrcocamento da COVI0-19 o o risco jminento de esgotamento do Sistema de Saüdc oo Estado 
do Piauí; 

DECRETA, 

Art. 1º Dispõe sobn, as medidas $8Wtárias excepcionais a serem adotadas do dia 19 ao dia 25 de 
abril de 2021 , no Mun.iclpio de Santo Antõnio dos Milagres- PI,. voltadas para o enfrco.tamcnto 
daCOVID-19. 

Art. 2º Fica determinada a adoçlo das seguintes medidas para os dias 19. 20. 22 e 23 de abril de 
2021 no Munic(pio do Santo Antônio dos Milagres- PI: 
1 - ficarão suspell$8S as atividades que envolvam aglomeração,. eventos culturais. atividades 

esportivas e sociais.. bem como o funcionaJDcnto de bo.n.tcs., casas de shows e quaisquer tipos de 
estabcleci_mentos quo promovam atividades f"CStivaa, cm espaço público ou privado, em 
ambiento fechado ou aberto. com ou sem venda do ingresso; 
II - bares., restaurantes. trailcrs, lanchonetes , banacas o cstabcleci.mentos similares bem como 
lojas de convenieDcia e depósitos de bcbidms, s6 poderão ftmcionar até as 20h. ficando vedada a 
prorn~realizaç:.ilo de festas, evento$, con.frBlcrnia:açiSes. dança ou qualquer atividade que gere 
aglomeração. seja no estabclccirncoto, seja no seu entorno; 
m - o ~io em geral podera runclonar sorncnte il.té as 17h; 
'fV - a pcnnao&lcia de pcs$0as em espaços públicos u.bertos do uso coletivo. co010 parques. 
praças, praias e outros, fica condicionada à estrita obediência aos protoeolos cspeeUieos de 
medidas higieniCQs .san.ibirias das Vig.ilãncias Sanit6:ria.s Estodulll e Municipais. especialmente 
quanto ao uso obrigatório do i:nãscara.s e ao hor6rio de vedação à circ.ulaç.Go de pessoas 
dctcnn.inado pelo an. 4° det.té: Dccn::to; 
V - os mgAos da Admin.iiib"ação Público f'unciontu"Ao, pmf'cn:meiabncnto. por modelo de 

tel.ctre.balho. inantendo contingente de 30% (trinta por cento) de t.et'Vi.dores em. atividade 
presencial, co~ cx:ccçJlo dos serviços de sa6de., de &egW"aQ.ça p(abtica o daqueles cionsides-ados 
essenclã:i$. 
§ 1 ° No hor6rio dcfuu:ndo no inedõ Il. do caput deste artigo. bares e restaurantes podedo 
ftmcionar com a uti~Ao de som mecânico~ inslrwne:ntal ou apresentação de músic.o, desdo 
que 11ão serem aglomeraç.So. 

§2º Para o oomé.cio em geral, cujo funcionamento normal se estenda pelo periodo nolwno, 
poderá funcionar até 19h. desde quc respeitado o periodo mllximo de 9h de funcionamento. 

Art. 3º No dia 21 de abril de 2021, feriado nacional do Dia de Tiradentes, somente funcionarão 
os serviços públioos oficiais, fechados os órgãos públicos c bares. 

Art. 4° Fica detemúnada a adoção das seguintes medidas para os dias 22 c 23 de abril de 2021 
no Municlpio de Santo Antônio dos Milagres• PI: 
1 • os serviços públicos funcionarão oom redução de 30% (trinta por cento) dos profissionais; 
II • os bares deverão permanecer fechados, permitido o funcionamento somente sistema de 
delivcry. 

Art. 5° A partir das 23h do dia 23 de abril até as 24h do dia 25 de abril de 2021, ficarão 
suspensas todas as atividades econõmico-sociai.s, com exceçlo das seguintes atividades 
consideradas essenciais: 
1 - mercearias, mercadinhos, mercados, supennercados, hipermercados, padarias e produtos 
alimentícios; 
II • farmácias, drogarias, produtos sanitários e de limpeza; 
m • oficinas mccãnicas e borracharias; 
IV • lojas de conveniência e lojas de produtos alimcntlcios situadas cm rodovias estaduais e 
federais, exclusivamente para atendimento de pessoas em trânsito (viajantes); 
V - postos revendedores de combustíveis e distribuidoras de gás; 
VI • hotéis. com atendimento exclusivo dos hóspedes; 
VIl • disaibuidOt"llS e transportadoras; 
VW • serviços de segurança pública e vigilância; 
IX • serviços de alimentação preparada e bebidas "xclusi vrunente para sistema de delivcry ou 
drive-thru; 
X • serviços de telecomunicação, processamento de dados, call center e imprensa; 
XI - serviços de saúde, respeitadas as normas expedidas pela Secretaria de Saúde do Estado do 
Piauí e pela Secretaria Municipal de Saúde; 
XIl - serviços de saneamento básico, transporte de passageiros, energia elétrica e funerários; 
Xlll - agricultura, pccu6riJt. extrativismo e indústria; 
XIV - baacos e lotéricas; 
XV- templos, igrejas, centros csplritas e terreiros. 
Parágrafo Cmico. No período definido no capul deste artigo, fica dctcnninado que: 
I • c:xcelwldas as hipóteses do inciso IV, do caput deste artiso, scrâ vedado o consumo de 
alimentos e bebidas no local do próprio estabelecimento; 
li• nos bo!Ms, as refeições serão fornecidas exclusivamente por meio de serviço do quarto; 
IIJ • nos estabclecimeotos e atividades cm funcionwnento, 6 obrigatório o controle do fluxo de 

pessoas. de modo a impedir aglomerações; 
IV -templos, igrejas, centros csplritas e terreiros podcrflo funcionar com atividades_ religiosas. 
presenciais com público limitado a 25% (vinte e cinco por cento) da ""ª capacidade, nlo 
podendo haver mais de uma celcbraçllo diéria, nem podendo a celebração diAria ultrapassar duas 
horas de duração; 
V • o funcionamento de mezccarias, mcrcadinhos, mercados, supermercados, hipcn:nercados. 
padarias e produtos alimcntlcios deve encerrar-se às 23b, com as seguintes restrições: 
a ) - scn vedado o ingresso de clientes no cstabclccimenlO após este hon\rio, ficando ressalvado 
que, em relação aos clientes que ji se encontrarem no interior do cstabclccimento até o horário 
definido neste inciso, scri pcnnitido o seu atendimento; 

b ) - será vedado aos estabelecimentos indicados no caput deste artigo o atendimento presencial 
para a venda de artigos de vestuário, móveis, colchões, carna box, aparelhos celulares, 
computadores, impressoras e demais aparelhos e equipamentos de infonnática; 
c )- o atendimento de clientes que já se encontrarem no interior do estabelecimento até às 23h 
deve se dar de modo a evitar aglomerações de final de expediente; 
VI • os estabelecimentos e atividades devem cwnprir integralmente os Protocolos de: 
Recomendações Higienicos sanitárias para a Contenção da COVID-19 expedidos pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí / Diretoria de Vigilãncia Sanilária do Piauí e Secretaria 
Municipal de Saúde / Diretoria de Vigilãncia Sanitária do Municlpio publicados em anexo aos: 
Decretos Estaduais e Municipais. 

Art. 6° No horario compreendido entre as 23h e as Sb, do dia 19 ao dia 25 de abril de 2021, 
fim proibida a circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ou em espaços e vias: 
priVlldas equiparadas a vias públicas, ressalvados os deslocamentos de extrema n~idade 
referentes: 
I • a unidades de saúde para atendimento médico ou deslocamento para fins de assistência 
vetrnnária ou, no caso de necessidade de atendimento presencial, a unidades policial ou 
judiciária; 
II • ao trabalho em atividades essenciais ou estabelecimentos autorizados a funcionar na fonna: 
da legislação; 
m · a enlrega de produtos alimentlcios, farmacêuticos; 
IV • a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento esteja 
autorizado nos tennos da legislação; 
V· a outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou necessidade 
impreterívei desde que devidamente justificados. 
§ 1 ° Para a circulação excepcional autorizada na fonna dos incisos do caput deste artigo,. 
deverão as pessoas portar documento ou declaração subscrita demonstrando o enquadramento 
da situação especifica na exceção infonnada, admitidos outros meios idôneos de prova 
§ 2° A vedação à circulação de pessoas a partir das 23h do dia 25 de abril se estendera até as Sh 
do dia 26 de abril de 202 l. 

Art. 7" A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida de fonna ostensivai 
pelas vigilâncias sanitárias estadual e municipal, com o apoio da Policia Militar e da Polici81 
Civil e da Guarda Municipal, onde houver. 
§ 1º Os órgãos envolvidos na fiseali:r.ação das medidas sanitárias deverão solicitar a colaboração, 
da Policia Federal, da Policia Rodoviária Federal e do Ministério Público Estadual. 
§ 2º Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização, em todo o 
Estado, no período de vigência deste Decreto, em relação às seguintes proibições: 
I • aglomeração de pessoas; 
ll • consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos ou de circulação pública: 
m · direção sob efeito de álcool· 
IV • circulação de pessoas no h~rário compreendido entro as 2h e as Sh, que não se enquadrem 
nas exceções previstas nos incisos I a V do caput do art. 4º deste Dea-eto. 
§ 3º O reforço da fiscaliução deverá se dar também em relaçno ao uso obrigatório de máscaras. 
nos deslocamentos ou pennan&ncia em vias públicas ou em locais onde circulem outras pessoas. 
§ _4º P~ fins de fiscal~zação, fica autorizada a ulili:r.ação do sistema de vldeo moniloramento à 
dispoSlçao da Seaetana da Segurança Pública SSP • ou dos órgãos de fiscalização de trânsito, 
estadual e municipal, no exercício de suas respectivas competências. 
§ 5º. O ~ público não poderá financiar ou apoiar eventos no periodo de vigência das 
restrições unpostas por este Decreto. 

Art. go Pennanece proibida a rcaliz.ação de festas ou eventos, em ambientes abertos ou fechados, 
promovidos por entes públicos ou pela iniciativa pri veda 

Art. 'I' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos para o 
dia 19 de abril de 2021, revogadas as disposições em conttário. 

Registre-se, publique-se e cwnpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Milagres• P~ 20 de Abril de 2021. 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
Prefeito Municipal 


